
INDICAÇÃO Nº        DE 2025

(Do Sr. ROBERTO DUARTE)

Sugere  ao  Ministério  da  Educação  a
adoção do método IntraAct como opção na
alfabetização de crianças no Brasil.

Excelentíssimo Ministro da Educação, 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir a este Ministério a

adoção do método IntraAct como opção para a alfabetização de crianças no Brasil.

O método IntraAct  foi  desenvolvido,  em meados dos anos 1990,

pela psicóloga social, especialista em crianças e adolescentes, Uta Streit, e o pedagogo

de  terapia  comportamental,  Dr.  Fritz  Jansen,  ambos  com vários  anos  de  atuação  e

experiência em universidades e clínicas da Alemanha, e trazido ao Brasil pela professora

Irene Duarte, uma professora da rede pública de Alta Floresta, no norte de Mato Grosso,

em 2021.

Com base na neurociência cognitiva, que busca entender como o

cérebro  aprende  e  processa  informações,  o  sistema organiza  as  letras  em blocos  e

prioriza a facilidade da pronúncia em vez da ordem alfabética. O método foi pensado para

auxiliar crianças com dislexia, TDAH (transtorno do déficit de atenção e hiperatividade ) e

autismo,  mas,  quando  aplicado  com  crianças  sem  dificuldades  de  aprendizagem,

demonstrou resultados surpreendentes.

A professora Irene Duarte é professora há mais de 40 anos e viu no

método uma maneira de facilitar a alfabetização em turmas regulares. Decidiu testá-lo

numa sala com cerca de 30 alunos, incluindo um indígena que não falava português e

outro com deficiência intelectual. Em quatro meses, todos aprenderam a ler.
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Posteriormente,  o  material  foi  adotado  em  todas  as  escolas

municipais de Alta Floresta/MT, e, ao fim do ano letivo, 73% dos alunos do 1º ano e 83%

dos do 2º ano, já estavam lendo com fluência. A Secretaria Municipal de Educação de

Alta Floresta informa que, atualmente, a taxa de fluência beira os 90% nas turmas.

Em  2024,  a  cidade  de  Alta  Floresta  recebeu  o  Selo  Ouro  de

Compromisso Nacional com a Alfabetização, um certificado que este ministério concede a

municípios  que  se  destacam no  cumprimento  das  metas  do  programa  Compromisso

Nacional Criança Alfabetizada.

Diante de todo o exposto, entendo que a adoção e aval do método

IntraAct  como  um  padrão  por  parte  do  MEC,  será  de  extrema  importância  para  o

desenvolvimento da leitura e compreensão entre as nossas crianças, apontando para

uma melhor compreensão dos componentes curriculares posteriores.

Assim, na expectativa de reconhecimento da relevância da proposta

ora apresentada, aguarda-se o retorno quanto às providências que possam ser adotadas

sobre as matérias. 

Sala das Sessões, em          ,de                    ,de 2025

ROBERTO DUARTE
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC
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REQUERIMENTO Nº        DE 2025

(Do Sr. ROBERTO DUARTE)

Requer o envio de Indicação ao Ministério
da  Educação,  sugerindo  a  adoção  do
método  IntraAct  como  opção  na
alfabetização de crianças no Brasil.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Ministério da Educação

a Indicação anexa, sugerindo a adoção do método IntraAct como opção na alfabetização

de crianças no Brasil.

Sala das Sessões, em          de                    de 2025

ROBERTO DUARTE
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC
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